
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Polícia Militar

Diretoria de Suprimentos de Saúde 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA EM RAZÃO DE VALOR

(FUNDAMENTADO NO INCISO II DO ART.
75, DA LEI 14.133/21).

 

O presente Termo de Referência foi confeccionado com informações colecionadas nos autos do processo
em tela, em especial o Estudo Técnico Preliminar (ETP) SEI (84313288), documento este norteador da
pretensa aquisição, nos moldes da legislação vigente. Além do ETP, também merece destaque outros
documentos:

- DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (84323977), confeccionado pelo setor
demandante, contendo a demanda pretensa, justitificativa, indicação da equipe de planejamento da
contratação e indicalização do corpo de fiscalização do contrato;

- ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO TÉCNICO DA DGS ( 81010411), esclarecendo que houve
apreciação pelo Douto Conselho, avaliando-se a necessidade desta aquisição, deliberando-se
favoravelmente ao prosseguimento do processo.

Mediante esta citada composição documental, se fez jus a confecção deste Termo de Referência.

 

1 - DO OBJETIVO
1.1 O presente termo de referência tem por objetivo suprir as necessidadess do Serviço de Hotelaria e da
Maternidade para uso das Policiais Militares e dependentes que são beneficiários do Fundo de Saúde da
Polícia Militar (FUSPOM).

Através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, em RAZÃO DE VALOR, conforme inciso II do artigo 75 da
Lei 14.133/21, atualizado pelo Decreto nº 11.871, de 2023.

 

II - para contratação que
envolva valores inferiores a
R$ 59.906,02 (cinquenta e
nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos), no
caso de outros serviços e
compras.

 

2 – DO OBJETO:
2.1 AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE AMAMENTAÇÃO PARA USO DA MATERNIDADE DO
HCPM visa suprir as necessidadess do Serviço de Hotelaria e da Maternidade para uso das Policiais
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Militares e dependentes que são beneficiários do Fundo de Saúde da Polícia Militar (FUSPOM), de acordo
com as especificações constantes neste termo, condições, quantidades, exigências e estimativas
estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar.

 

3 – DA JUSTIFICATIVA:
3.1. A aquisição de cadeiras para amamentação para um alojamento conjunto em uma maternidade pode
ter uma importância significativa por várias razões:

3.2. Conforto da Mãe e do Bebê: Uma cadeira de amamentação proporciona um local confortável para a
mãe sentar-se enquanto amamenta. Isso é crucial em um ambiente de maternidade, onde o conforto pode
ajudar a criar um vínculo mais forte entre mãe e bebê e a tornar o processo de amamentação mais
agradável para ambos.

3.3. Postura Adequada: Muitas cadeiras de amamentação são projetadas para oferecer suporte adequado
à postura da mãe. Isso pode ajudar a prevenir desconforto e dores nas costas, que são comuns durante a
amamentação, especialmente quando as mães estão cansadas e ainda se recuperando do parto.

3.4.  Apoio Adicional:  Essas cadeiras frequentemente têm apoios para braços e almofadas que podem
oferecer suporte extra para a mãe e o bebê, facilitando a amamentação e tornando o processo mais
tranquilo e eficiente.

3.5.  Facilita a Amamentação: Em um alojamento conjunto, onde mãe e bebê permanecem no mesmo
quarto, ter uma cadeira confortável pode facilitar a amamentação em qualquer hora do dia ou da noite, sem
a necessidade de se deslocar para um local menos adequado.

3.6.  Ambiente Agradável:  Uma cadeira de amamentação pode contribuir para um ambiente mais
acolhedor e relaxante na maternidade, o que pode ser benéfico para a recuperação emocional e física da
mãe.

3.7.  Suporte ao Cuidador: Muitas vezes, o acompanhante ou o parceiro da mãe também pode usar a
cadeira para ajudar com o bebê, oferecendo suporte adicional durante a amamentação e outros cuidados.

3.7.1. Portanto, investir em uma cadeira adequada para amamentação em um alojamento conjunto pode
fazer uma grande diferença na experiência de amamentação e recuperação pós-parto, beneficiando tanto a
mãe quanto o bebê.

 

4 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

ITEM ID
SIGA

DESCRITIVO UNID QTD
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01 189179 POLTRONA,TIPO: AMAMENTACAO,
MATERIAL ESTRUTURA: MADEIRA
DE PINUS/EUCALIPTO E MDF
REFLORESTADO IMUNE A MOFO,
CUPIM E MICROORGANISMOS COM
ENCONTO FIXO, REGULAGEM:
ALTURA DE APROXIMADAMENTE 96
CM X LARGURA DE
APROXIMADAMENTE 72 CM X
PROFUNDIDADE DE
APROXIMADAMENTE 74 CM,
REVESTIMENTO ASSENTO-
ENCOSTO: ESTOFADOS EM ESPUMA
DE POLIURETANO D-20 E D-23
REVESTIMENTO EM COURINO AZUL
CLARO, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: SAIA DECORATIVA,
COM BALANÇO EM MADEIRA COM
MOLAS FIXA, PESO SUPORTADO DE
NO MÍNIMO 90 KG., FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 7110.012.0213 (ID -
189179)

UN 06

4.1 O bem contemplado neste Termo de Referência possui padrão de desempenho e qualidade que pode ser
objetivamente definido por meio de especificações usuais no mercado, podendo ser definido como bem
comum.

4.2 O fornecedor deve apresentar todos os Certificados de Registro dos Produtos e Insumos que
porventura cotarem neste certame, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),
quando aplicável.

4.3  As garantias de fabricação e montagem deverão ser de, comumente as praticadas no mercado a contar
da data de entrega do produto contra qualquer tipo de defeito atribuído ao fabricante, mesmo que não
tenha sido constatado na época da inspeção de recebimento.

4.4 Deverá ser observado o que estabelece a Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor). Ocorrendo defeito no material fornecido durante o período de garantia, o fornecedor será
comunicado oficialmente via e-mail, ligação telefônica ou WhatsApp para a substituição imediata.
 

5 – DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO:
5.1 Serão exigidos Certificados de Registro dos Produtos emitidos pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), ou comprovação de dispensa de Registro quando aplicável;

 

6 – DA EXECUÇÃO, DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA:
6.2 O produto ofertado deverá atender as descrições técnicas descritas neste termo. Quando da entrega, os
produtos deverão estar em perfeitas condições para serem utilizados, e as embalagens não danificadas,
poderão os itens serem entregues de forma parcelada ou integral conforme demanda da institucional.

6.3 A entrega dos materiais deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 dias corridos, a contar da emissão
de Ordem de Fornecimento ou da Nota de Empenho, emitida pela CONTRATANTE, podendo ser
prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pela
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CONTRATADA e autorizado pela CONTRATANTE.

6.4 A entrega será integral.

no seguinte endereço:

CENTRO DE ABASTECIMENTO DE INSUMOS DE SAÚDE (CAbIS) no seguinte endereço:
Rua Bela, 639, São Cristóvâo, Rio de Janeiro, mediante agendamento pelo telefone (21) 97340-7048
ou e-email agendamento_cabis@pmerj.rj.gov.br .

6.5 As garantias de fabricação e montagem deverão ser de, comumente as praticadas no mercado a contar da
data de entrega do produto contra qualquer tipo de defeito atribuído ao fabricante, mesmo que não tenha sido
constatado na época da inspeção de recebimento.
6.6 Deverá ser observado o que estabelece a Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor). Ocorrendo defeito no material fornecido durante o período de garantia, o fornecedor será
comunicado oficialmente via e-mail, ligação telefônica ou WhatsApp para a substituição imediata.

 

7 – DOS REQUISITOS E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
7.1 Como se trata de uma dispensa de licitação, o critério de seleção é o MENOR PREÇO POR ITEM,
devendo ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº14.133 de 2021 e
do Decreto nº 48.816, de 24 de novembro de 2023.

7.2 Qualificação Técnica:

7.2.1. Para fins de comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a proponente deve apresentar
JUNTAMENTE COM A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, a seguinte documentação: A marca,
o modelo e o fabricante do produto ofertado, bem como apresentar os CATÁLOGOS e descritivos
técnicos, de maneira a deixar bem claro quais são suas verdadeiras características e que todas elas atendam
às especificações técnicas contidas neste Termo de Referência;

7.2.2. Conformidade com Especificações Técnicas: Os critérios objetivos para análise das amostras
conforme as estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

7.3  Requisito do conforto: A cadeira deve ter um estofamento confortável e acolhedor para suportar
longos períodos de uso, possuindo apoios de braço para ajudar a manter uma postura ergonômica durante a
amamentação.

8 – DO REAJUSTE:
8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
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reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

9 – RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05
(cinco) dias úteis.

9.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

9.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

9.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

10 – DOS PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
10.1 A gestão e fiscalização de contratos serão regidos pelo Decreto 48.817 de 24 de Novembro de 2023.

10.2 O pleito deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

10.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da aquisição, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

10.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

10.6 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

10.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
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respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

10.8 Foram indicados os seguintes fiscais técnicos:

Sugere-se os seguintes Policiais Militares:

CB Fabio Luiz Rocha Generoso – RG:3/000509 ID FUNC: 51334438-6
CB Rafaela Leal Santos – RG:3/000401 ID FUNC: 5076005-0
CB Gilcimar dos Santos Oliveira RG; 3/000642 ID FUNC: 5134193-0

 

Fiscalização Técnica

10.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração na
forma do Decreto 48.817/2023. O fiscal do contrato, sem prejuízo das demais atribuições descritas no
Decreto 48.817/2023, deverá:

10.9.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 48.817/2023, III);

10.9.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá solicitações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 48.817/2023, II);

10.9.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 48.817/2023,V, XVI).

10.9.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 48.817/2023, XIII).

10.9.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto 48.817/2023, XIX).

Gestor do Contrato

10.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração na forma do artigo 22 do Decreto nº 48.817/2023.

10.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 48.817/2023, art. 22,
XXVII).

10.12 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 48.817/2023, art. 22,
VII).

10.13 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 48.817/2023, art. 22, XXI).

10.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
((Decreto nº 48.817/2023, art. 22, XXXI, XXXII).
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10.15 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 48.817/2023, art. 23).

10.16 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato. (Decreto nº 48.817/2023, art. 22, XXII)

10.17 Sugere-se como gestor da pretendida contratação o policial militar:

MAJ PM DENT RG 76852 SIMONE GONÇALVESES BARBOZA.

 

11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Constitui infração administrativa, a prática, pelo contratado, das seguintes condutas previstas no art. 155
da Lei nº 14.133/2021:

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em
especial quando:

11.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

11.1.5.4 deixar de apresentar amostra; ou

11.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante o certame ou a execução do contrato;

11.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento
como ME/EPP;

11.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

11.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 O  contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
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sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item
11.1.1, de menor potencial ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens
11.1.1 a 11.1.12, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os seguintes parâmetros:

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 11.1.1, incidente sobre o valor anual
do Contrato;

b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, incidente sobre o
valor anual do Contrato;

c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, incidente sobre o
valor anual do Contrato;

11.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da
multa do item 11.2.2 será o valor anual estimado da contratação.

11.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o
limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.

11.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº
14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 11.13.

11.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do
art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.

11.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos
relacionados nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

11.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº
14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso
injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o contratado, independente de
notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento)
por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não
atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de
30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

11.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa
de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder
o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento).

11.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 12.3.1
autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas.

11.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no
Contrato.

11.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será
automaticamente devida multa compensatória no valor de até 30% do valor do Contrato.

11.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória
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convertida, não poderá exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação
principal.

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º,
incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:

11.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.5.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n°
5.427, de 1º de abril de 2009;

11.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo
competentes para sua aplicação:

a) as sanções previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

b) a aplicação da sanção prevista no item 11.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de
competência exclusiva:

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;
ou

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia),
da autoridade máxima da entidade.

11.7 A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.

11.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a
infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais
pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso, assim
como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.

11.7.2 A defesa prévia do  contratado será exercida no prazo de:

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.1 e 11.2.2, contado da
data da intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 11.2.3 e 11.2.4, contado da
data da intimação, observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 12.7.3 Será
emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser
apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

11.8 A aplicação das sanções previstas no edital e no contrato não exclui, em hipótese alguma:

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º,
da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº
14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa.

11.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 9.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único
do art. 416 do Código Civil.

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº
14.133/2021. 12.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública
nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
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a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR.

11.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional, nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

11.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33,
§ 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de julho de 2018.

11.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sanções ao licitante ou contratado, em decorrência de conduta vedada no edital e/ou no
contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail")
cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.

11.11.1 O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail")
cadastrado junto ao sistema eletrônico de contratações e confirmar o recebimento das mensagens
encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o desconhecimento do recebimento
das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou
eventuais sanções aplicadas.

11.12 O contratante deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação
no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos
seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

11.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar e contratar deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma
do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

11.13 Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de
débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a decisão final quanto à penalidade.

11.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito
em dívida ativa e propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986. 11.13.2 O procedimento para inscrição do débito
em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de dezembro de
2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada

 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

12.1  A CONTRATANTE reserva-se o direito de inspecionar o objeto, podendo recusá-lo total ou
parcialmente e solicitar sua substituição.
12.2. Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados neste ETP, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade;
12.3. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor
do pagamento, em perfeitas condições para o uso a que se destinam, com a emissão de um comprovante pela
CONTRATANTE.
12.4. Todas as despesas decorrentes do fornecimento, incluindo embalagem, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários e outros, se existentes, serão de responsabilidade da licitante
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vencedora."
12.5. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, total
ou parcialmente, o objeto do edital no caso de vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos
serviços ou dos materiais empregados.
12.6. Além disso, deve responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas e emolumentos
necessários à fiel execução do contrato, bem como eventuais multas impostas pelas autoridades constituídas.
12.7. Garantir o perfeito funcionamento do equipamento a partir da instalação, durante toda a vigência do
contrato, obedecendo às especificações técnicas correspondentes.
12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
12.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou
do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;
12.10 Utilizar peças e partes adequadas nos equipamentos, substituindo quando necessário, sendo estas
novas ou mantendo as especificações técnicas do fabricante, com autorização prévia da CONTRATANTE.
12.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições que justificaram a contratação,
especialmente no que se refere à regularidade fiscal, qualificação técnica e cumprimento da proposta
apresentada.
12.12. De acordo com o Decreto Estadual n° 43.629/2012 e ao Decreto Estadual n° 46.642/2019, quando da
aquisição de bens, a contratada deverá atender aos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:
I- Economia no consumo de água e energia;
II- Minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados;
III- racionalização do uso de matérias-primas;
IV- Redução da emissão de poluentes;
V- Adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente;
VI- Implementação de medidas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os
sumidouros;
VII- utilização de produtos de baixa toxicidade;
VIII- utilização de produtos com a origem ambiental sustentável comprovada, quando existir certificação
para o produto.
12.13. A contratada é responsável pela montagem das cadeiras, caso elas não venham montadas, pelo
fornecimento de manuais técnicos operacionais de registro de acordo com as normas, sem ônus para a
instituição.
diretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou
terceiros.

 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
13.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA;

b) fornecer à CONTRATADA os documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes
à execução do presente contrato;

c) exercer a gestão e fiscalização do contrato;

Termo de Referência de Material/Serviço 84352607         SEI SEI-350010/021245/2024 / pg. 11



d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no termo e no contrato.

 

14 – DO PAGAMENTO:
14.1 O pagamento será à vista e efetuado em favor da Contratada através de conta corrente de titularidade
desta junto à instituição financeira contratada pelo Estado (Banco Bradesco), devendo para isto, ficar
explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado
o crédito.

14.2 O pagamento fica condicionado que o proponente atenda todas as condições de habilitação no que diz
respeito à regularidade Fiscal.

 

15 – DA GARANTIA CONTRATUAL:
15.1 Exigir-se-á do licitante vencedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da assinatura
do instrumento contratual, comprovante de prestação de garantia da ordem de 02% (dois por cento) do
valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § art. 98 da Lei n.º 14.133/21, a ser
restituída após sua execução satisfatória.

15.2 Caso o valor do instrumento contratual seja alterado, de acordo com o art. 124 da Lei Federal n.º
14.133/21, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 48 (quarenta e oito horas, para que seja
mantido o percentual de 02% (dois por cento) do valor do instrumento contratual.

15.3 Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será
recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.

 

16– DAS AMOSTRAS:
16.1 Poderá ser exigida do primeiro colocado à apresentação de AMOSTRAS do item arrematado, a ser
encaminhada ao pregoeiro, na Diretoria de Logística e Projetos (DLP) da SEPM, localizada na Rua
Evaristo da Veiga, nº 78, primeiro andar, Centro, SEPM. As amostras apresentadas para análise deverão
estar corretamente identificadas com o nome do licitante responsável pelo envio.

16.2 A apresentação da amostra do produto cotado tem por objetivo a verificação de sua compatibilidade
com a especificação do objeto deste termo, devendo ser atendida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,
contados a partir da sua notificação, que será efetivada por aviso incluso no “chat mensagem” pelo
pregoeiro no momento oportuno.

16.3 A amostra será analisada por representante da Secretaria de Estado de Polícia Militar, que emitirá
laudo motivado acerca do produto apresentado, podendo, ainda, serem realizados testes em laboratórios
especializados ou quaisquer outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra
apresentada, com ônus para o licitante.

16.4 As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração, até a entrega de todo o
quantitativo cotado pelo licitante.

16.5 A proposta do licitante será desclassificada no caso de a amostra ser reprovada, devendo o licitante,
neste caso, ser notificado para ciência do laudo e retirada da amostra. Caso a amostra não seja retirada pelo
licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, presumir-se-á seu desinteresse em relação à retirada, que poderá
ser descartada ou incorporada ao patrimônio da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro.

16.6 A desclassificação da proposta na forma prevista no subitem anterior acarretará o consequente
chamamento do segundo colocado, podendo se adotar o mesmo procedimento em relação à amostra, ao
exclusivo critério da Administração Pública.

16.7 Caso haja impossibilidade de envio da amostra física, poderá ser aceita apresentação de
catálogo com fotos e descrição detalhada do material a ser entregue.

16.8.Critérios Objetivos para Análise das Amostras: será considerado uma os seguintes critérios objetivos
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que garantam a funcionalidade, segurança e conforto dos produtos.
16.8.1. Critério de Segurança:
16.8..1.1. Estabilidade e robustez: a cadeira é estável na estrutura do balanço e não se inclina facilmente. A
base deve ser larga, sólida e maciça.
16.8.1.2. Material de construção: os materiais são não tóxicos e seguros para o contato com a pele,
considerando a segurança para bebês e mães.
16.8.1.3. Sistema de fechamento: caso haja o sistema de fechamento deverá ser certificado de que qualquer
mecanismo de ajuste ou reclinamento esteja bem protegido para evitar acidentes.
16.8.1.4. Testes de Peso : Verifique a capacidade máxima de peso e se atende às especificações do
fabricante.
16.8.2. Requisitos de conforto:
16.8.2.1. Estofamento: O assento e o encosto devem ser acolchoados com materiais que ofereçam conforto,
evitando pressão desconfortável.
16.8.2.2. Ergonomia: A cadeira deve oferecer um suporte adequado para a postura correta durante a
amamentação.
16.8. ​​​​​​​2.3. Ajustes: de balanço para aconchego do bebê.
16.8. ​​​​​​​3. Requisito funcionalidade:
16.8.3.1. Facilidade de uso: Avaliar a facilidade de ajuste e operação das características da cadeira, como
reclinação e suporte.
16.8. ​​​​​​​3.2. Mecanismos do balanço: Teste os mecanismos para garantir que funcionem suavemente e sem
dificuldade.
16.8. ​​​​​​​3.3. Facilidade de limpeza: será verificado se os materiais são laváveis ou fáceis de limpar, dado que a
cadeira pode ser sujeita a manchas e resíduos.
16.8.4. Requisitos de durabilidade:
16.8.4.1. Qualidade dos Materiais: será avaliado a qualidade dos materiais usados na construção da cadeira,
como madeira, metal e tecido; será inspecionado a costura e o acabamento para garantir que são robustos e
não apresentem falhas ou desgastes prematuros.
16.8.5. Requisitos de tamanho e forma: a cadeira é do tamanho adequado e oferece a forma correta para o
uso pretendido.
16.8.6. Requisito de garantia: a cadeira vem com uma garantia e qual é a duração, para assegurar que você
está coberto para possíveis defeitos.
16.9. Das certificações e normas:
16.9.1. Certificações de Segurança: será verificado se a cadeira possui certificações de segurança e
conformidade com normas relevantes, como a ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outras
normas internacionais.
16.9.2. Esses critérios ajudam a garantir que a cadeira de amamentação seja segura, confortável e funcional,
atendendo às necessidades tanto da mãe quanto do bebê.

 

17 – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:

17.1 Os critérios de sustentabilidade exigidos neste Termo de Referência serão de acordo com a Lei
14.133/21, e Art. 225 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e subsidiariamente a
Lei nº. 9.985, de 18 de julho de 2000. A contratada deverá adotar todos os cuidados ambientais
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necessários, alinhados a um desenvolvimento sustentável durante a contratação.

17.2 Tendo em vista o princípio constitucional da promoção do desenvolvimento sustentável, sugere-se
que as empresas licitantes entreguem Declaração de Sustentabilidade Ambiental.

17.3 MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

 

(nome empresarial da licitante) inscrita no CNPJ N.º_ com sede na (endereço completo) por intermédio
de seu representante legal, o(a) Sr.(a) infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º e do
CPF/MF n.º , para os fins de habilitação no Pregão Eletrônico XXX/202X– SEPM, DECLARA
expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental,
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a Instrução Normativa de nº
01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG).

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
 
 

 
-----------------------, ----------------------------- de ------------------------------------ de 20---------.

 
 

----------------------------------------------------------
 

REPRESENTANTE LEGAL

 

 

18 – DA SUBCONTRATAÇÃO:
18.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

19– DA NATUREZA DOS BENS:
19.1 Os produtos em questão classificam-se como bens comuns nos termos do inciso XIII, do art. 6º da Lei
Federal 14.133 de 2021, por apresentarem padrões de qualidade e desempenho, por meio de
especificações usuais do mercado.

19.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 48.322
de 13 de janeiro de 2023.

 

20 – DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
20.1 O custo estimado total da contratação é de R$13.240,20 (treze mil duzentos e quarenta reais e vinte
centavos) , conforme a descrição no DOD (Documento de Oficialização da Demanda conforme Doc. SEI
nº 84323977)

20.2. Entretanto, para a obtenção dos valores referenciais de mercado , é essencial realizar um estudo
aprofundado através de uma pesquisa de mercado. Este estudo deve ser conduzido pela Divisão de
Suprimentos e Serviços 4 (DSS4), utilizando metodologias que garantam a obtenção de preços precisos e
atualizados. Após esta fase será elaborado uma nova versão do Termo de Referência.

 

21 – DA INDICAÇÃO/VEDAÇÃO DE MARCA OU MODELO:
21.1 Não há indicação/vedação de marca ou modelo
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22 – DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO:
22.1 Devido a baixa complexidade do objeto em questão, não serão permitidas participação de empresas
reunidas em consórcio.

 

23- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
23.1 A Vigência contratual será de 12 meses a partir da publicação no portal nacional de contratações
públicas (PNCP).

 

24- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
23.1 Após a definição do orçamento estimado da presente licitação será emitida Reserva Orçamentária.

23.4 A pretensa contratação encontra previsão no PCA-RJ ( DFD/DOD n° PNCP:
266500/2024/00236) . Publicado em: 30/07/2024 da Secretaria de Estado de Polícia Militar (SEPM),
conforme previsto no Decreto nº 48.760 de 23 de outubro de 2023.

 

25 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
25.1 Havendo divergências entre o descritivo do Termo de Referência e o descritivo que consta do sistema
SIGA, deverá ser considerado sempre o que consta no Termo de Referência.

25.2 Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidasneste TERMO DE REFERÊNCIA, se não
sanadas no instrumento convocatório, poderão ser esclarecidas junto ao Serviço de Hotelaria e
Almoxarifado do HCPM.

 
 

Ana Carolina Barreto Silveira Fernandes

CB PM RG:98284 Id. Fun. 5011390-9

Assessora Técnica da diretoria de suprimento de saúde

(DSS/2)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Barreto Silveira Fernandes, Cabo, em
02/10/2024, às 13:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.
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https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 84352607 e
o código CRC C78BAC3C.

Referência: Processo nº SEI-350010/021245/2024 SEI nº 84352607

Rua Evaristo da Veiga, Nº 78 - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-040
Telefone: 2333-2772   
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